
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

“= 
Goiânia, 

  

     O Desembargador PAULO DE AMORIM, Pres dert e 
do Lribunal fegional Eleitoral do Estado da 

Golés, no uso de suas atribuições legais 8, 
tendo em vista O que resolveu o Egrégio Tri 

bunal, em sua sessão de 28 ds junho último, 
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PALMS LI Es pertensento & oa Zona & Wuttorat, e sois 

de em PARANÊ, em substituição ao eidsdão NILTOS 
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